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O Colegiado do Programa de PoOs-Graduacdo em Engenharia Agricola (PPGEA) da
Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) com base na Portaria N° 81, de 3 de junho
de 2016, que Define as categorias de docentes que compdem os Programas de Pds-
Graduacdo (PPG's) stricto sensu, que em seu artigo Art. 5° que a ‘“relacdo de
orientandos/orientador deve atender as orientacdes previstas pelo Conselho Técnico e
Cientifico da Educacdo Superior (CTC-ES) e nos Documentos de Area” e em critérios
adotados pela area de avaliagdo Ciéncias Agrérias |, explicito no Relatério de avaliacédo —
Ciéncias Agrarias, Avaliacdo Quadrienal 2017, pagina 16, item 2.3, “Deve haver equilibrio
na participacéo dos docentes permanentes na docéncia e orientacdo na pds-graduagado” e
pagina 17, item 3.2. “Avaliar se todos discentes tém orientador e todos os docentes
permanentes devem estar orientando. A distribuicdo média discente/docente (2 a 10)
deve ser equilibrada”, decide:

O numero maximo de alunos em orientacdo por cada docente permanente
orientador deve ser 10 e na abertura dos editais deve ser considerada a titulagcao no
semestre para que novas vagas possam ser oferecidas.

Esta deciséo é vélida para todo o quadriénio de avaliagdo podendo ser alterada por nova
decisao do Colegiado do Programa, se necessario.

Santa Maria, 30 de abril de 2021.
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